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ATA NÚMERO UM 

 
-----------Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, pelas onze horas e dez minutos, reuniu o júri 

para o procedimento concursal de regularização no âmbito do PREVPAV, Técnicos Especializados, sob a 

presidência de Augusto Manuel Castro, obedecendo à seguinte ordem de trabalhos: ------------------------------ 

Ponto Um – Elaborar antes da abertura do procedimento concursal comum, entre outros, os parâmetros de 

avaliação, respetiva ponderação do método de seleção a utilizar, grelha classificativa e sistema de 

valoração final do método. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi analisado o documento “Orientações - Procedimentos Concursais de Regularização, no âmbito do 

programa de regularização extraordinária dos vínculos precários na Administração Pública (PREVPAP),  

sendo definidos os parâmetros de avaliação, respetiva ponderação do método de seleção a utilizar, grelha 

classificativa e sistema de valoração final do método. ------------------------------------------------------------------------ 

Tendo como base o método de seleção – Avaliação Curricular, foram definidos os seguintes parâmetros 

com a respetiva ponderação: ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Habilitações Académicas, com a ponderação de dez por cento;---------------------------------------------------------- 

- Classificação Académica, com a ponderação de cinco por cento;--------------------------------------------------------- 

- Formação Profissional certificada na área da Psicologia/Educação (contabilizada em horas), com a 

ponderação de dez por cento; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Dinamização de ações/projetos em contexto escolar, com a ponderação de quinze por cento;----------------- 

- Experiência profissional em contexto escolar, com a ponderação de vinte por cento;------------------------------ 

- Experiência profissional em contexto escolar na comunidade, com a ponderação de quarenta por cento.--- 

Foi elaborada a grelha classificativa, contendo os elementos a avaliar dentro de cada parâmetro e respetiva 

pontuação. A classificação final será convertida numa escala de zero a vinte valores, com valoração às 

centésimas em resultado da classificação quantitativa obtida no método de seleção. ------------------------------ 

 E nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que depois de lida e aprovada foi assinada nos 

termos da Lei, tendo-se, em seguida, dado por encerrada a reunião. ---------------------------------------------------- 
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O Presidente do Júri: Augusto Manuel Almeida de Castro 

A Secretária: Maria Clara Oliveira Amorim 


